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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TOMADA DE PREÇOS nº 01A/2017
A Comissão Permanente de Licitações da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ leva ao conhecimento dos interessados que se reunirá, na Rua da Alfândega nº08, 5ºandar- sala 07, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.070-001, telefone (0xx21) 2588-1214, às 14:00 horas de 11 de abril de 2018, para recebimento de documentação relativa a habilitações e propostas, com início da abertura dos envelopes, para a licitação que fará realizar na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, de acordo com a autorização da Colenda Mesa Diretora, exarada às fls. 400 do Processo nº 6548/2017, regida pela Lei Federal nº 8.666/93.

1 OBJETO
1.1 Destina-se a presente licitação à escolha da melhor proposta para serviços de engenharia, de conservação e manutenção preventiva e corretiva no Sistema de Iluminação Artística do Palácio Tiradentes, conforme especificações.

1.2 Integram este Edital os anexos referentes ao projeto básico, a planilha orçamentária a minuta de contrato administrativo e modelo de Proposta de Preços – Padronizada a ser preenchida pelo licitante.

2 ASSINATURA, EXECUÇÃO DO CONTRATO E ENTREGA DO OBJETO
2.1 São vedadas a adjudicatária a cessão parcial ou total da posição contratual, a subcontratação, bem como sua fusão, cisão ou incorporação, sem anuência prévia da ALERJ.

2.2 A adjudicatária será convocada, por meio de carta, para, no prazo de cinco dias úteis, assinar o instrumento de contrato administrativo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação.

2.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária, durante seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela ALERJ.

2.4 A execução do contrato administrativo será objeto de acompanhamento e fiscalização nos termos do art.90, §3º da Lei nº287/1979. 

2.5 Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto do contrato deverá ser prontamente atendida pela Contratada, sem ônus para a ALERJ.

2.6 . Objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com o projeto básico.

3 SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
3.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato administrativo poderá a ALERJ, garantida ampla defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa de até vinte por cento sobre o valor total do contrato ou do saldo não atendido, sem prejuízo da aplicação da multa  de mora prevista no item 14.7;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Fluminense por prazo não superior a dois anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Fluminense, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a ALERJ, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a ALERJ pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

3.2 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia eventualmente prestada, além da perda desta, responderá a Contratada por sua diferença, que será descontada dos pagamentos porventura devidos pela ALERJ ou cobrada judicialmente.

 3.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 3.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia no respectivo processo administrativo, no prazo cinco dias úteis da abertura de vista.

3.4 A sanção prevista no subitem 3.1, IV, é de competência exclusiva da Colenda Mesa Diretora da ALERJ, facultada a ampla defesa no respectivo processo administrativo no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de sua aplicação.

4 PROJETO BÁSICO

4.1 O Projeto Básico relativo ao objeto desta licitação está anexado ao presente Edital.

5 PROJETO EXECUTIVO

5.1 Não há Projeto Executivo relativo ao objeto desta licitação disponível.

6 PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1 Não será permitida a participação de empresas em consórcio.

6.2 Nenhuma pessoa natural, ainda que devidamente credenciada, poderá presentar ou representar mais de um licitante.

6.3 Os documentos referidos neste item poderão ser apresentados em original ou cópia autenticada.

6.4 A proposta de preços deverá ser apresentada nos moldes do subitem 1.2, em uma via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rubricadas nas demais, e entregue em envelope lacrado, o qual deve ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, mencionando-se a modalidade e o número de ordem desta licitação.

6.5 O prazo de eficácia da proposta será de sessenta dias.

6.6 Poderá ser apresentado certificado de registro cadastral em quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital ou municipal, que esteja em vigor na data de apresentação da proposta.

6.7 O certificado de registro cadastral não dispensará a apresentação da documentação relativa à regularidade fiscal, trabalhista e de capacidade técnica (item 6.8, II e III do edital).
6.8 No caso de o interessado não possuir certificado de registro cadastral, deverá apresentar, a fim de obter sua:

I - habilitação jurídica:

a) cédula de identidade, se o interessado for pessoa natural;

b) registro comercial, se o interessado for empresa individual;

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;

II - regularidade fiscal e trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do interessado, ou outra equivalente, na forma da lei;

c.1) A prova de regularidade para com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação das certidões negativas ou positivas com efeito de negativa do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços, expedidas pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela Procuradoria da Dívida Ativa do Estado; 

c.2) A prova de regularidade para com a Fazenda Municipal será feita por meio das certidões negativas ou positivas com efeito negativa de imposto sobre serviços de qualquer natureza, expedidas pela Secretaria Municipal de Fazenda e pela Procuradoria da Dívida Ativa do Município;

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).

e) Certificado de regularidade do FGTS.

III - qualificação técnica:

a) prova de possuir no acervo técnico de empresa atestado de prestação de serviços de características e complexidade semelhantes às constantes do objetivo da licitação, averbado pelo CREA, emitido por entidade de direito público ou privado;
b) deverão apresentar o atestado de vistoria, objeto destes serviços, a ser emitido pela Subdiretoria-Geral de Engenharia e Arquitetura da Alerj( tel 25881469).
IV - qualificação econômico-financeira:

a) balanço patrimonial acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial, e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de três meses da data de apresentação da proposta
b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial.

V - declaração de cumprimento do art. 7º, XXXIII, da Constituição da República, isto é, não manter empregado menor de catorze anos, só manter empregado maior de catorze e menor de dezesseis anos na condição de aprendiz e não submeter a trabalho noturno, insalubre ou perigoso menor de dezoito anos.

VI - A boa situação financeira da empresa, mencionada no subitem 6.8, IV, a, demonstra-se pelo Índice de Liquidez Corrente, que não poderá ser inferior a hum, calculado pela fórmula ILC =  AC / PC, onde ILC é Índice de  Liquidez Corrente, AC é Ativo Circulante e PC é Passivo Circulante.

6.9 A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rubricadas nas demais, e entregue em envelope lacrado, o qual deve ser dirigido à Comissão Permanente de Licitações da ALERJ, mencionando-se a modalidade e o número de ordem desta licitação.

6.10 O prazo de eficácia da proposta será de sessenta dias.
7 JULGAMENTO
7.1 Antes da abertura dos envelopes de proposta devidamente identificados serão declarados, pela Comissão Permanente de Licitações, quais são os licitantes habilitados.

7.2 Os envelopes de proposta dos interessados inabilitados serão a estes devolvidos lacrados, desde que ocorra renúncia quanto aos recursos previstos na legislação vigente.

7.3 Serão desclassificadas as propostas:

I - que não atendam às exigências deste Edital;

II - com valor superior ao da estimativa ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

7.4 As propostas serão classificadas na ordem crescente dos respectivos preços.

7.5 No caso de empate, a classificação far-se-á mediante sorteio a ser realizado em ato público.

8 MEIO DE COMUNICAÇÃO À DISTÂNCIA

8.1 Excetuado o disposto no item 8.2, nenhum elemento, informação ou esclarecimento será fornecido por meio de comunicação à distância.

8.2 Quaisquer informações complementares ou esclarecimentos de dúvidas concernentes a este Edital deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações da ALERJ, até três dias úteis anteriores à data fixada para a sessão pública, de segunda a sexta-feira, das catorze às dezessete horas, na Rua da Alfândega nº08, 5ºandar- sala 07, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.070-001, telefax (0xx21) 2588-1214.

9 ÂMBITO DA LICITAÇÃO

9.1 Esta licitação é de âmbito nacional.

10 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO PREÇO

10.1 O preço proposto não pode superar o valor da estimativa mensal de R$ 18.573,80 (dezoito mil quinhentos e setenta e três reais e oitenta centavos) perfazendo um total de R$222.885,60 (duzentos e vinte e dois mil oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos) por um período de 12 meses.
11 REAJUSTE DE PREÇO

11. O preço contratado só poderá ser reajustado após doze meses da data da apresentação das propostas ou do orçamento a que ela se referir, de acordo com a variação do IPCA, IGP-DI ou IGP-M, nessa ordem, utilizando-se o índice econômico seguinte na hipótese de cessação do cálculo do anterior.

12 TOTALIDADE DO PREÇO

12.1 O preço deverá ser expresso em algarismos e por extenso. O preço deverá ser o total, não se admitindo quaisquer acréscimos e nele deverão estar computados todos os ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial.
13 PAGAMENTO DE INSTALAÇÃO OU MOBILIZAÇÃO

13.1 Não se fará pagamento de instalação ou mobilização para a execução do objeto desta licitação.

14 PAGAMENTO

14.1 Os pagamentos decorrentes desta licitação far-se-ão de acordo com o cronograma financeiro, anexo a este edital, e deverão ser solicitados ao Diretor-Geral da ALERJ.

14.2 Os pagamentos serão feitos por meio de depósitos em conta-corrente bancária, devendo ser efetuados no prazo de trinta dias, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela.

14.3 Não se efetuará pagamento a terceiros, ainda que mandatários da Contratada, mesmo que haja cobrança bancária.

14.4 Em caso de atraso no pagamento, a compensação financeira devida à Contratada será equivalente à variação da Taxa Referencial de Juros - TR, ocorrida entre o dia do vencimento da obrigação e a data do efetivo pagamento, sem prejuízo de juros de meio por cento ao mês, calculado pro rata die.
14.5 A fatura que for apresentada com erro será devolvida à Contratada para retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no subitem 14.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a de reapresentação.

14.6 No caso de eventual antecipação de pagamento, será descontado do valor devido o percentual de meio por cento por mês, calculado pro rata die.
14.7 O atraso injustificado no cumprimento de suas obrigações sujeitará à Contratada a multa moratória de valor equivalente a um por cento sobre o valor da parcela contratual em atraso por dia.

15 RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1 O licitante que se julgar prejudicado em qualquer fase desta licitação poderá interpor recurso administrativo, no prazo de cinco dias úteis, a contar da intimação do ato.

15.2 O recurso administrativo será dirigido à Colenda Mesa Diretora da ALERJ por intermédio da Comissão Permanente de Licitações.

15.3 A Comissão Permanente de Licitações da ALERJ poderá interpor recurso de ofício de suas próprias decisões ainda que todos os licitantes tenham expressamente renunciado a tal direito.

16 RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

16.1 O objeto desta licitação será provisoriamente recebido pela comissão de acompanhamento e fiscalização que haja sido designada pelo Diretor-Geral da ALERJ.

16.2 O recebimento definitivo do objeto desta licitação dar-se-á noventa dias depois do recebimento provisório mediante termo circunstanciado exarado por servidor designado pelo Diretor-Geral da Alerj.
17 CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
17.1 As obrigações da ALERJ referentes ao contrato administrativo decorrente desta licitação correrão por conta do programa de trabalho 01.122.01352.462 e da natureza de despesa 33.90.39.18.
Rio de Janeiro, 22 de março de 2018.
HAMILTON AMORIM DE LIMA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

matrícula nº 406.857-3

Subdiretoria Geral de Engenharia e Arquitetura

Projeto Básico Para Contratação de Empresa Especializada para os Serviços de Engenharia, de Conservação e Manutenção Preventiva e Corretiva no Sistema de Iluminação Artística do Palácio Tiradentes

Objetivo:

Implantação de contrato de manutenção para execução de serviços técnicos de engenharia permanentes de conservação e manutenção corretiva e preventiva, incluindo fornecimento de materiais, para sistema de iluminação predial externa, de fachadas e áreas circundantes - denominado Iluminação Artística do Palácio Tiradentes - composto por 327 pontos de iluminação, com o objetivo de garantir a operacionalidade do sistema dentro de suas características originais de qualidade, confiabilidade e continuidade.

Descrição dos Serviços:

Os serviços compreendem atividades de conservação e manutenção corretiva e preventiva, das 327 luminárias componentes do sistema, assim distribuídas:

· Luminárias embutidas em pisos e base pedestal de estátua - 88 conjuntos

· Luminárias sobrepostas em pisos - 04 conjuntos

· Luminárias em postes (altura útil de 3,5 a 7m) em calçadas no entorno, ruas laterais e pátio frontal - 88 conjuntos,

· Luminárias em sancas altas (a 12,6m do piso) - 30 conjuntos

· Luminárias em partes altas de colunas (a 12m do piso) - 06 conjuntos

· Luminárias em sacadas (a 5,0m do piso) - 05 conjuntos

· Luminárias em cornijas e beirais (a 16,7m do piso) - 50 conjuntos

· Luminárias em topo de torres, terraços e coberturas – 40 conjuntos

· Luminárias em cúpula - 16 conjuntos

Os serviços abrangem ainda tratamento especial de tonalização cromática da iluminação, mediante filtro “gelatina de acetato”, para ocasiões comemorativas.

Os serviços deverão ser executados semanalmente, em horário diurno e noturno, compreendendo:

1. Conservação:

§ Limpeza permanente de vidros difusores e superfícies refletoras das luminárias, visando minimização de depreciação luminosa;

§ Remoção de materiais – principalmente plásticos – incrustados nos vidros difusores de luminárias embutidas em piso, em decorrência do aquecimento.

§ Conservação permanente visando correções de posicionamento de luminárias e focalização de projetores de luz;

§ Conservação permanente em elementos dos ramais de distribuição e circuitos terminais, visando fixações de eletrodutos, caixas, suportes e remoção de eventuais materiais estranhos agregados aos mesmos;

§ Conservação permanente de limpeza e fixação de componentes, reaperto de contatos elétricos, remoção de oxidações e revisão de isolamentos nos elementos do quadro de proteção, comando e distribuição e sensores fotoelétricos;

§ Pintura periódica das linhas de eletrodutos dos ramais de distribuição e circuitos terminais.

2. Manutenção Corretiva:

2.1 Substituição imediata de lâmpadas queimadas ou defeituosas, conforme marcas e modelos e em quantitativo mínimo da média estatística MENSAL descrita abaixo:

· Lâmps. vapor metál. Philips HPI-T, 400W (02 unids.);

· Lâmps. vapor metál. Osram Powerball HCI-TS NDL, 150W (2 unids.);

· Lâmps. vapor metál. Osram Powerball HCI-TS WDL, 150W (4unids.);

· Lâmps. vapor metál. Osram Powerball HCI-T NDL, 150W (2 unids.);

· Lâmps. vapor metál. Osram Powerball HCI-T WDL, 150W (2unids.);

· Lâmps. vapor metál. Osram Powerball HCI-TS NDL, 70W (2 unids.);

· Lâmps. vapor metál. Osram Powerball HCI-TS WDL, 70W (2 unids.);

· Lâmps. vapor metál. Osram Powerball HCI-T NDL, 70W (1 unid.);

· Lâmps. vapor metál. Osram Powerball HCI-T WDL, 70W (1 unid.);

· Lâmps. vapor metál. Osram Powerball HCI-T WDL, 35W (4 unids.);

· Lâmp.vapor metál. Osram Powerball HCI-PAR 30-830, 70W (1 unid.);

· Lâmp.fluoresc. tubular Osram FO32-840, 32W (10 unids.).

2.2 Substituição imediata de lâmpadas queimadas ou defeituosas, conforme marcas e modelos e em quantitativo mínimo da média estatística ANUAL descrita abaixo:

· Lâmpadas vapor metálico PHILIPS MHN-LA 1.000W (2 unids.);

2.3 Substituição imediata de equipamentos auxiliares de iluminação – reatores, transformadores, capacitores e ignitores – queimados ou defeituosos, conforme marcas e modelos e em quantitativo mínimo da média estatística MENSAL descrita abaixo:

· Conjunto reator/ignitor/capacitor, uso abrigado, para lâmpada vapor metál. 400W, da Intral (2 unids.);

· Conjunto reator/ignitor/capacitor, uso abrigado, para lâmpada vapor metál. 150W, da Intral (7 unids.);

· Conjunto reator/ignitor/capacitor, uso abrigado, para lâmpada vapor metál. 70W, da Intral (4 unids.);

· Conjunto reator/ignitor/capacitor, uso abrigado, para lâmpada vapor metál. 35W, da Intral (5 unids.);

· Conjunto reator AFP, uso abrigado, para lâmpada fluorescente tubular 32W, da Osram (10 unids.);

2.4 Substituição imediata de equipamentos auxiliares de iluminação – reatores, transformadores, capacitores e ignitores – queimados ou defeituosos, conforme marcas e modelos e em quantitativo mínimo da média estatística ANUAL descrita abaixo:

· Conjunto reator/ignitor/capacitor, uso abrigado, para lâmpada vapor metál. 1000W, da Intral (2 unid.);

2.5 Substituição imediata de componentes de projetores, conforme marcas e modelos e em quantitativo mínimo da média estatística ANUAL descrita abaixo:

· Vidro difusor temperado p/ projetor mod. Maxitruck, da Faeber

(4 unids.);

· Guarnição de vedação para projetor mod. Maxitruck, da Faeber

(10 unids.);

· Corpo óptico simétrico em alumínio, para projetor mod. Maxitruck da Faeber (2 unids.);

· Corpo óptico assimétrico em alumínio, para projetor mod. Maxitruck da Faeber (2 unids.);

· Vidro difusor temperado p/ projetor mod. Truck da Faeber

(2 unids.);

· Guarnição de vedação para projetor mod. Truck da Faeber

(2 unids.);

· Corpo óptico assimétrico em alumínio, para projetor mod. Truck da Faeber (2 unids.);

· Guarnição de vedação para projetor mod. Corus 1644 da Schréder (5 unids.);

· Guarnição de vedação para projetor mod. Focal da Schréder

(5 unids.);

2.6 Substituição imediata de componentes genéricos de luminárias, tais como bases, soquetes, e bocais de lâmpadas, sempre que apresentarem mau contato ou estado precário com oxidação, quebras ou fissuras.

2.7 Substituição imediata de componentes específicos de luminárias, tais como vidros, vedações, tampas, arremates, suportes, presilhas, parafusos e outros, sempre que apresentarem desgastes ou danos.

2.8 Substituição imediata de quaisquer luminárias acima listadas, por elementos novos a serem oportunamente fornecidos pela ALERJ.

2.9 Substituição imediata de componentes dos ramais de distribuição e circuitos terminais, quanto a defeitos de desgaste natural ou instalação inadequada, defeitos de fabricação ou falhas operacionais comuns, compreendendo condutores elétricos, eletrodutos, caixas de passagem e derivação, fixações, suportes, etc.

3. Manutenção Preventiva:

3.1 Verificação do estado operacional e de conservação de todos os componentes do sistema - lâmpadas, equipamentos auxiliares, circuitos de distribuição e quadro de comando e distribuição;

3.2 Medição de grandezas elétricas básicas (tensão, corrente, potência, fator de potência) nas saídas dos circuitos de distribuição e em circuitos terminais onde se fizerem necessárias avaliações particularizadas de componentes;

3.3 Testes e ensaios de elementos ativos do sistema, como acendimento de luminárias, operação de disjuntores, controladores, contadores e programador horário;

3.4 Controle de tempo de vida útil, para substituição, das lâmpadas e componentes auxiliares do sistema;

Deverão ser elaborados e fornecidos:

3.5 Relatórios técnicos mensais descrevendo as atividades realizadas, seus resultados, planejamentos de atividades e demais informações pertinentes.

3.6 Mapa de ocorrências, visando constituir banco de dados estatístico relativo à instalação.

3.7 Boletins periódicos com informações técnicas, informações do setor de Iluminação Artística, novidades do setor e estudos de implementação de melhorias para o sistema do Palácio Tiradentes.

3.8 Atividades Para Ocasiões Comemorativas:

§ Aplicação de filtro cromático ("gelatina de acetato") sobre os projetores, para tonalização da iluminação externa da edificação do Palácio Tiradentes, para eventos comemorativos ao longo do período anual, em ao menos 4 ocasiões, com permanência durante o mês correspondente, e posterior retirada.

· A aplicação dos filtros cromáticos deverá prever a sobreposição dos mesmos sobrea a parte externa dos vidros difusores dos projetores e luminárias, com fixação mediante fita adesiva transparente em todo seu entorno.

· No transcorrer do período do mês comemorativo, a partir do 15º dia, deverá ser prevista uma substituição dos filtros, para renovação do efeito luminoso cromático, em função do escurecimento dos mesmos devido ao aquecimento.

4 . Condições Gerais:

4.1 A execução dos serviços deverá ser conforme as diretrizes previstas nas normas da ABNT, observando-se ainda as normas IEC onde aplicáveis.

4.2 A execução dos serviços deverá ser rigorosamente dentro das especificações do projeto, obedecendo todos os padrões, especificações técnicas e características originais.

4.3 A execução dos serviços deverá obedecer freqüência regular, com periodicidade semanal, cuja duração básica compreenderá o período necessário à realização das atividades descritas nos itens 2.1 a 2.4, extensível em função da complexidade das atividades.

4.4 As visitas para execução dos serviços deverão obedecer a dias e horários a serem estabelecidos conforme a conveniência da ALERJ. Fica, entretanto, registrada a necessidade de abrangência dos serviços em período noturno, sempre que se fizerem necessárias verificações ou trabalhos cuja efetividade impliquem o acendimento noturno das luminárias, tais como verificação e correção de foco, inspeção de depreciação luminosa, inspeção de coloração luminosa, entre outros.

4.5 As visitas para execução dos serviços deverão obedecer ao protocolo estabelecido junto à ALERJ no que se refere à designação de pessoal, autorização de acessos, adequação a procedimentos internos da ALERJ ou outros procedimentos que se façam necessários.

4.6 Todo pessoal da empresa envolvido com os trabalhos, deverá ser identificado mediante uso obrigatório de crachás.

4.7 A ALERJ adotará as necessárias providências visando autorizações, acessos e movimentações de pessoal ou materiais relativos aos trabalhos de manutenção.

4.8 O fornecimento dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários, mão-de-obra técnica e de serviços auxiliares, remoção de eventuais detritos gerados, custos relativos a encargos, transporte e administração dos serviços deverão ser de responsabilidade da empresa, ficando a ALERJ, isenta de quaisquer gastos provenientes da manutenção da iluminação artística, observadas as condições descritas nos itens 4.10 e 4.11.

4.9 Deverá ser estabelecido procedimento de atendimento emergencial, com fornecimento de número de telefone para contato e solicitação em situação de emergência.

4.10 Os serviços descritos no item 2, compreendidos no contrato de manutenção, incluem o reparo ou substituição de componentes defeituosos decorrentes de instalação inadequada, defeitos de fabricação ou falhas operacionais comuns, entendendo-se como falhas operacionais comuns aquelas ocorridas durante a operação normal do sistema, sem a incorrência de fatores externos como uso inadequado, acidentes gerados por terceiros, intenção danosa ou vandalismo.

4.11 Os serviços de manutenção visando recuperação ou substituição de componentes danificados em decorrência de uso inadequado, acidentes gerados por terceiros, intenção danosa ou vandalismo deverão ser tratados conforme item 2.8 acima.

Estimativa de preço:

- Mensal: Conforme planilha em anexo.

- Anual: Conforme planilha em anexo.

Reajustamento:

O preço contratado só poderá ser ajustado após doze meses da data da apresentação das propostas ou do orçamento a que ela se referir, de acordo com a variação do IPCA, IGP-DI ou IGP-M, nessa ordem, utilizando-se o índice econômico seguinte na hipótese de cessação do cálculo do anterior.

Prazo dos serviços:

A vigência contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses e, assim, sucessivamente, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressa das partes contratantes, assegurados preços e condições mais vantajosas para a Administração (Art. 57, Inc. II, da Lei Federal nº 8.666/95.

Condições de pagamento:

Mensalmente até 30º dia do mês seguinte em que forem executados os serviços, devendo a contratada, para tanto, emitir as respectivas fatura e nota fiscal.

Validade da proposta:

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

Observações:

A firma adjudicatária ficará responsável pelos danos causados ao patrimônio da ALERJ, direta ou indiretamente, por seus empregados ou preposto, obrigando-se a substituir qualquer objeto danificado por negligência ou descuido.

A proposta de serviço deverá englobar o fornecimento de mão-de-obra técnica especializada, mão-de-obra de serviços auxiliares, ferramentas, EPIs e demais equipamentos necessários, remoção de eventuais detritos gerados, custos relativos a encargos, transportes e administração dos serviços.

Para execução dos serviços deverá se utilizada mão de obra especializada e credenciada junto ao CREA-RJ.

Deverá ser previsto registro de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) junto ao CREA-RJ, relativo aos trabalhos. Tendo como responsáveis Engenheiro eletricista ou técnico especializado que seja credenciado ao órgão competente.

Prova de possuir no acervo técnico de Empresa atestado de prestação de serviços de características e complexidades semelhantes às constantes do objetivo da licitação averbado pelo CREA, emitido por entidades de direito público ou privado.

Os proponentes deverão apresentar o atestado de vistoria, objeto destes serviços, a ser emitido pela Subdiretoria Geral de Engenharia e Arquitetura da ALERJ.
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	PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

	MANUTENÇÃO MENSAL DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO ARTÍSTICA DO PALÁCIO TIRADENTES

	Item
	DESCRIÇÃO
	UNID
	Quant.
	Valores estimados

	
	
	
	
	Unitário 
	Total

	1.
	MOBILIZAÇÃO:

	1.1
	ALUGUEL DE ANDAIMES TUBULARES/ EMOP: 05.006.0002-1
	mxmês
	20
	R$ 8,00
	R$ 160,00

	1.2
	TRANSPORTE DE ANDAIMES/ EMOP: 04.020.0122-0
	m²xKm
	40
	R$ 0,09
	R$ 3,60

	1.3
	MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES/ EMOP: 
05.008.0001-0
	m²
	40
	R$ 5,62
	R$ 224,80

	2.
	MÃO DE OBRA
	
	
	
	

	2.1
	SERVIÇO DE APOIO AS INSTALAÇÕES REQUERIDAS A 
EMPREITARIA, SENDO 1 ENGENHEIRO ELETRICISTA,COM NO 
MÍNIMO, 4 ANOS DE EXPERIÊNCIA NO SERVIÇO.HORÁRIO 
DIURNO. EMOP: 21.101.0010-0
	H
	44
	150,22 
	R$ 6.609,68

	3.
	MATERIAIS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
	
	
	
	

	3.1
	ESTOPA
	kg
	1
	R$ 11,25
	R$ 11,25

	3.2
	SOLVENTE/REMOVEDOR
	l
	1
	R$ 11,38
	R$ 11,38

	3.3
	DESENGRAXANTE
	l
	1
	R$ 16,70
	R$ 16,70

	3.4
	ESCOVA DE AÇO
	unid.
	1
	R$ 4,50
	R$ 4,50

	3.5
	LIXA
	folha
	5
	R$ 1,00
	R$ 5,00

	3.6
	TINTA esmalte sintético
	l
	1
	R$ 14,58
	R$ 14,58

	3.7
	SOLDA
	kg
	1
	R$ 77,00
	R$ 77,00

	3.8
	SILICONE de vedação
	tubo
	4
	R$ 15,00
	R$ 60,00

	4.
	MATERIAIS DE REPOSIÇÃO
	
	
	
	

	
	LAMPADAS (MENSAL):
	
	
	
	

	4.1
	( Lâmp. vapor metál. HPI-T, 400W
	unid.
	2
	R$ 44,54
	R$ 89,08

	4.2
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-TS NDL, 150W
	unid.
	2
	R$ 76,26
	R$ 152,52

	4.3
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-TS WDL, 150W
	unid.
	4
	R$ 76,26
	R$ 305,04

	4.4
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-T NDL, 150W
	unid.
	2
	R$ 76,26
	R$ 152,52

	4.5
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-T WDL, 150W
	unid.
	2
	R$ 114,00
	R$ 228,00

	4.6
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-TS NDL, 70W
	unid.
	2
	R$ 59,50
	R$ 119,00

	4.7
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-TS WDL, 70W
	unid.
	2
	R$ 76,26
	R$ 152,52

	4.8
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-T NDL, 70W
	unid.
	1
	R$ 71,00
	R$ 71,00

	4.9
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-T WDL, 70W
	unid.
	1
	R$ 71,00
	R$ 71,00

	4.10
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-T WDL, 35W
	unid.
	4
	R$ 91,00
	R$ 364,00

	4.11
	( Lâmp.vapor metál. Powerball HCI-PAR 30-830, 70W
	unid.
	1
	R$ 81,14
	R$ 81,14

	4.12
	( Lâmp.fluoresc. Tubular FO32-840
	unid.
	10
	R$ 15,51
	R$ 155,10

	
	LÂMPADAS (ANUAL)
	
	
	
	

	4.13
	( Lâmpadas vapor metálico MHN-LA 1.000W (custo mensal = custo anual / 12 meses)
	unid.
	2
	R$ 505,00
	R$ 84,17

	
	REATORES, IGNITORES, CAPACITORES (MENSAL)
	
	
	
	

	4.14
	( Conjunto reator/ignitor/capacitor, uso abrigado, para lâmpada vapor metál. 400W
	conj.
	2
	R$ 92,65
	R$ 185,30

	4.15
	( Conjunto reator/ignitor/capacitor, uso abrigado, para lâmpada vapor metál. 150W
	conj.
	7
	R$ 112,44
	R$ 787,08

	4.16
	( Conjunto reator/ignitor/capacitor, uso abrigado, para lâmpada vapor metál. 70W
	conj.
	4
	R$ 80,95
	R$ 323,80

	4.17
	( Conjunto reator/ignitor/capacitor, uso abrigado, para lâmpada vapor metál. 35W
	conj.
	5
	R$ 88,22
	R$ 441,10

	4.18
	( Conjunto reator AFP, uso abrigado, duplo, para lâmpadas fluorescentes tubulares 32W
	unid.
	10
	R$ 38,20
	R$ 382,00


	
	REATORES, IGNITORES, CAPACITORES (ANUAL)
	
	
	
	

	4.19
	( Conjunto reator/ignitor/capacitor, uso abrigado, para lâmpada vapor metál. 1000W (custo mensal = custo anual / 12 meses)
	conj.
	2
	R$ 283,56
	R$ 47,26

	
	COMPONENTES DE LUMINÁRIAS
	
	
	
	

	4.20
	Vidro difusor temperado p/ projetor mod. Maxitruck 
	unid.
	4
	R$ 210,00
	R$ 840,00

	4.21
	Guarnição de vedação para projetor mod. Maxitruck 
	unid.
	10
	R$ 13,00
	R$ 130,00

	4.22
	Corpo óptico simétrico em alumínio, para projetor mod. Maxitruck 
	unid.
	2
	R$ 210,00
	R$ 420,00

	4.23
	Corpo óptico assimétrico em alumínio, para projetor mod. Maxitruck 
	unid.
	2
	R$ 210,00
	R$ 420,00

	4.24
	Vidro difusor temperado p/ projetor mod. Truck 
	unid.
	2
	R$ 160,00
	R$ 320,00

	4.25
	Guarnição de vedação para projetor mod. Truck 
	unid.
	2
	R$ 10,00
	R$ 20,00

	4.26
	Corpo óptico assimétrico em alumínio, para projetor mod. Truck 
	unid.
	2
	R$ 180,00
	R$ 360,00

	4.27
	Guarnição de vedação para projetor mod. Corus
	unid.
	5
	R$ 13,00
	R$ 65,00

	4.28
	Guarnição de vedação para projetor mod. Focal
	unid.
	5
	R$ 13,00
	R$ 65,00

	
	BASES E SOQUETES PARA LÂMPADAS
	
	
	
	

	4.29
	Base soquete G-12 c/ cabos siliconados
	unid.
	4
	R$ 24,43
	R$ 97,72

	4.30
	Base soquete Rx7s ajustável c/ cabos siliconados
	unid.
	4
	R$ 9,40
	R$ 37,60

	4.31
	Base soquete G-5, de fixar, com trava
	unid.
	4
	R$ 5,36
	R$ 21,44

	4.32
	Receptáculo E-27 em porcelana/latão, com bornes
	unid.
	3
	R$ 2,27
	R$ 6,81

	4.33
	Receptáculo E-40 em porcelana/latão, com bornes
	unid.
	3
	R$ 1,15
	R$ 3,45

	
	COMPONENTES DO QUADRO DE COMANDO
	
	
	
	

	4.34
	Disjuntor termomagnético bipolar curva C, 16A
	unid.
	2
	R$ 20,67
	R$ 41,34

	4.35
	Protetor de surto DPS 127/220V, classe II
	unid.
	1
	R$ 51,52
	R$ 51,52

	4.36
	Sensor fotoelétrico tipo encaixe
	unid.
	1
	R$ 31,32
	R$ 31,32

	4.37
	Programador horário digital (custo mensal = custo anual / 12 meses)
	unid.
	1
	R$ 113,10
	R$ 9,43

	
	COMPONENTES E ACESSÓRIOS DIVERSOS
	
	
	
	

	4.38
	Conector isolado de torção para cabo2,5 a 10mm2
	unid.
	10
	R$ 0,96
	R$ 9,60

	4.39
	Terminal isolado para cabo 6mm2
	unid.
	15
	R$ 0,37
	R$ 5,55

	4.40
	Terminal isolado para cabo 10mm2
	unid.
	15
	R$ 0,84
	R$ 12,60

	4.41
	Fita isolante anti-chama 3/4 x 20m
	unid.
	1
	R$ 15,25
	R$ 15,25

	4.42
	Fita isolante auto-fusão 3/4 x 10m
	unid.
	1
	R$ 17,10
	R$ 17,10

	4.43
	Abraçadeira de nylon autotravante, 3mm x 100mm
	unid.
	20
	R$ 0,05
	R$ 1,00

	4.44
	Abraçadeira de nylon autotravante, 5mm x 250mm
	unid.
	20
	R$ 0,26
	R$ 5,20

	5.
	FILTRO CROMÁTICO E ACESSÓRIOS
	
	
	
	

	5.1
	Filtro cromático "gelatina de acetato", folha 600x500mm: 25 folhas por aplicação x 2 aplicações por evento x 4 eventos/ano
	folha
	200
	27,00
	R$ 450,00

	5.2
	Fita adesiva transparente pp 45mmx45m Scoth 5802 3M 03 rolos por aplicação x 2 aplicações por evento x 4 eventos/ano.
	rolo
	24
	6,00
	R$ 12,00

	TOTAL DO ORÇAMENTO (estimado)
	
	14.859,04

	BDI
	%
	25,0
	
	3.714,76

	TOTAL DO ORÇAMENTO:
	
	18.573,80


	ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROPOSTA PADRÃO DE PREÇOS
	processo nº 
Licitação:__________________ À realizar-se em:____________

	A proponente compromete-se a fornecer à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, pelos preços abaixo discriminados, obedecendo, rigorosamente, as condições constantes no edital nº 
	

	MANUTENÇÃO MENSAL DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO ARTÍSTICA DO PALÁCIO TIRADENTES

	Item
	DESCRIÇÃO
	UNID
	Quant.
	Valores estimados

	
	
	
	
	Unitário 
	Total

	1.
	MOBILIZAÇÃO:

	1.1
	ALUGUEL DE ANDAIMES TUBULARES/ EMOP: 05.006.0002-1
	mxmês
	20
	
	

	1.2
	TRANSPORTE DE ANDAIMES/ EMOP: 04.020.0122-0
	m²xKm
	40
	
	

	1.3
	MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES/ EMOP: 
05.008.0001-0
	m²
	40
	
	

	2.
	MÃO DE OBRA
	
	
	
	

	2.1
	SERVIÇO DE APOIO AS INSTALAÇÕES REQUERIDAS A 
EMPREITARIA, SENDO 1 ENGENHEIRO ELETRICISTA,COM NO 
MÍNIMO, 4 ANOS DE EXPERIÊNCIA NO SERVIÇO.HORÁRIO 
DIURNO. EMOP: 21.101.0010-0
	H
	44
	
	

	3.
	MATERIAIS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
	
	
	
	

	3.1
	ESTOPA
	kg
	1
	
	

	3.2
	SOLVENTE/REMOVEDOR
	l
	1
	
	

	3.3
	DESENGRAXANTE
	l
	1
	
	

	3.4
	ESCOVA DE AÇO
	unid.
	1
	
	

	3.5
	LIXA
	folha
	5
	
	

	3.6
	TINTA esmalte sintético
	l
	1
	
	

	3.7
	SOLDA
	kg
	1
	
	

	3.8
	SILICONE de vedação
	tubo
	4
	
	

	4.
	MATERIAIS DE REPOSIÇÃO
	
	
	
	

	
	LAMPADAS (MENSAL):
	
	
	
	

	4.1
	( Lâmp. vapor metál. HPI-T, 400W
	unid.
	2
	
	

	4.2
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-TS NDL, 150W
	unid.
	2
	
	

	4.3
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-TS WDL, 150W
	unid.
	4
	
	

	4.4
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-T NDL, 150W
	unid.
	2
	
	

	4.5
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-T WDL, 150W
	unid.
	2
	
	

	4.6
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-TS NDL, 70W
	unid.
	2
	
	

	4.7
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-TS WDL, 70W
	unid.
	2
	
	

	4.8
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-T NDL, 70W
	unid.
	1
	
	

	4.9
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-T WDL, 70W
	unid.
	1
	
	

	4.10
	( Lâmp. vapor metál. Powerball HCI-T WDL, 35W
	unid.
	4
	
	

	4.11
	( Lâmp.vapor metál. Powerball HCI-PAR 30-830, 70W
	unid.
	1
	
	

	4.12
	( Lâmp.fluoresc. Tubular FO32-840
	unid.
	10
	
	


	
	LÂMPADAS (ANUAL)
	
	
	
	

	4.13
	( Lâmpadas vapor metálico MHN-LA 1.000W (custo mensal = custo anual / 12 meses)
	unid.
	2
	
	

	
	REATORES, IGNITORES, CAPACITORES (MENSAL)
	
	
	
	

	4.14
	( Conjunto reator/ignitor/capacitor, uso abrigado, para lâmpada vapor metál. 400W
	conj.
	2
	
	

	4.15
	( Conjunto reator/ignitor/capacitor, uso abrigado, para lâmpada vapor metál. 150W
	conj.
	7
	
	

	4.16
	( Conjunto reator/ignitor/capacitor, uso abrigado, para lâmpada vapor metál. 70W
	conj.
	4
	
	

	4.17
	( Conjunto reator/ignitor/capacitor, uso abrigado, para lâmpada vapor metál. 35W
	conj.
	5
	
	

	4.18
	( Conjunto reator AFP, uso abrigado, duplo, para lâmpadas fluorescentes tubulares 32W
	unid.
	10
	
	

	
	REATORES, IGNITORES, CAPACITORES (ANUAL)
	
	
	
	

	4.19
	( Conjunto reator/ignitor/capacitor, uso abrigado, para lâmpada vapor metál. 1000W (custo mensal = custo anual / 12 meses)
	conj.
	2
	
	

	
	COMPONENTES DE LUMINÁRIAS
	
	
	
	

	4.20
	Vidro difusor temperado p/ projetor mod. Maxitruck 
	unid.
	4
	
	

	4.21
	Guarnição de vedação para projetor mod. Maxitruck 
	unid.
	10
	
	

	4.22
	Corpo óptico simétrico em alumínio, para projetor mod. Maxitruck 
	unid.
	2
	
	

	4.23
	Corpo óptico assimétrico em alumínio, para projetor mod. Maxitruck 
	unid.
	2
	
	

	4.24
	Vidro difusor temperado p/ projetor mod. Truck 
	unid.
	2
	
	

	4.25
	Guarnição de vedação para projetor mod. Truck 
	unid.
	2
	
	

	4.26
	Corpo óptico assimétrico em alumínio, para projetor mod. Truck 
	unid.
	2
	
	

	4.27
	Guarnição de vedação para projetor mod. Corus
	unid.
	5
	
	

	4.28
	Guarnição de vedação para projetor mod. Focal
	unid.
	5
	
	

	
	BASES E SOQUETES PARA LÂMPADAS
	
	
	
	

	4.29
	Base soquete G-12 c/ cabos siliconados
	unid.
	4
	
	

	4.30
	Base soquete Rx7s ajustável c/ cabos siliconados
	unid.
	4
	
	

	4.31
	Base soquete G-5, de fixar, com trava
	unid.
	4
	
	

	4.32
	Receptáculo E-27 em porcelana/latão, com bornes
	unid.
	3
	
	

	4.33
	Receptáculo E-40 em porcelana/latão, com bornes
	unid.
	3
	
	

	
	COMPONENTES DO QUADRO DE COMANDO
	
	
	
	

	4.34
	Disjuntor termomagnético bipolar curva C, 16A
	unid.
	2
	
	

	4.35
	Protetor de surto DPS 127/220V, classe II
	unid.
	1
	
	

	4.36
	Sensor fotoelétrico tipo encaixe
	unid.
	1
	
	

	4.37
	Programador horário digital (custo mensal = custo anual / 12 meses)
	unid.
	1
	
	

	
	COMPONENTES E ACESSÓRIOS DIVERSOS
	
	
	
	

	4.38
	Conector isolado de torção para cabo2,5 a 10mm2
	unid.
	10
	
	

	4.39
	Terminal isolado para cabo 6mm2
	unid.
	15
	
	

	4.40
	Terminal isolado para cabo 10mm2
	unid.
	15
	
	

	4.41
	Fita isolante anti-chama 3/4 x 20m
	unid.
	1
	
	

	4.42
	Fita isolante auto-fusão 3/4 x 10m
	unid.
	1
	
	

	4.43
	Abraçadeira de nylon autotravante, 3mm x 100mm
	unid.
	20
	
	

	4.44
	Abraçadeira de nylon autotravante, 5mm x 250mm
	unid.
	20
	
	


	5.
	FILTRO CROMÁTICO E ACESSÓRIOS
	
	
	
	

	5.1
	Filtro cromático "gelatina de acetato", folha 600x500mm: 25 folhas por aplicação x 2 aplicações por evento x 4 eventos/ano
	folha
	200
	
	

	5.2
	Fita adesiva transparente pp 45mmx45m Scoth 5802 3M 03 rolos por aplicação x 2 aplicações por evento x 4 eventos/ano.
	rolo
	24
	
	

	TOTAL DO ORÇAMENTO (estimado)
	
	

	BDI
	%
	25,0
	
	

	TOTAL DO ORÇAMENTO:
	
	

	OBSERVAÇÕES
· O proponente deverá preencher os campos do preço (com algarismos e por extenso) e da marca/modelo, não se admitirá emendas ou rasuras no documento:
· No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas para a perfeita execução do objeto:
	Prazo de entrega: Vigência de 12 meses 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias Local de entrega:
Declaramos inteira submissão ao Edital e à 
Legislação vigente
Em____/___/____
_________________________________________
Proponente

	DADOS BANCÁRIOS:
BANCO:
Agência:
C/C:
	Carimbo da Empresa


CRONOGRAMA FINANCEIRO

Pagamento mensal – 30 dias - depois da entrega e aceitação e mediante apresentação da nota fiscal ou fatura.

Rio de Janeiro, 22 de março de 2018.
HAMILTON AMORIM DE LIMA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

matrícula nº 406.857-3
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 
Por este instrumento de Contrato Administrativo, a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, sediada no Palácio Tiradentes, este situado na Rua Dom Manuel, s/nº, na Capital do Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.010-090, representada por seu Presidente, Deputado, doravante denominada Contratante, e inscrita no CNPJ./M.F. sob nº, doravante denominada Contratada, com sede na, CEP, neste ato representada por seu Presidente, Senhor, portador da carteira de identidade nº, e do CPF nº, têm entre si ajustado Contrato Administrativo de, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, para o que houve o competente processo licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, devidamente homologado às fls. do processo nº 6548/2017, com as seguintes cláusulas, a que se submetem ambas as Partes:
1 OBJETO 

1.1 Destina-se a presente licitação à escolha da melhor proposta para serviços de engenharia, de conservação e manutenção preventiva e corretiva no Sistema de Iluminação Artística do Palácio Tiradentes , conforme especificações. 
2 REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 O presente Contrato Administrativo será cumprido sob o regime de empreitada por preço global.
3 PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 A Contratante pagará, por meio de crédito em conta-corrente bancária, à Contratada o valor de R$.

3.2 Os pagamentos decorrentes desta licitação, far-se-ão de acordo com o cronograma financeiro anexado ao Edital da licitação que permitiu a celebração deste Contrato Administrativo.

3.3 Os pagamentos deverão ser solicitados ao Diretor-Geral da Contratante, devendo ser efetuados no prazo de trinta dias, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela.

3.4 O preço contratado só poderá ser reajustado após doze meses da data da apresentação das propostas ou do orçamento a que ela se referir, de acordo com a variação do IPCA, IGP-DI ou IGP-M, nessa ordem, utilizando-se o índice econômico seguinte na hipótese de cessação do cálculo do anterior.

4 PRAZOS DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO
4.1 A execução do objeto descrito na Cláusula 1a obedecerá aos prazos descritos no cronograma financeiro anexado ao Edital da licitação que permitiu a celebração deste Contrato Administrativo.

4.2 O objeto deste Contrato Administrativo será provisoriamente será recebido nos termos do art.90, §3º da Lei nº287/1979. 

4.3 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato Administrativo dar-se-á noventa dias depois do recebimento provisório mediante termo circunstanciado exarado por servidor designado pelo Diretor-Geral da Contratante.
5 CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

5.1 As obrigações da ALERJ referentes ao contrato administrativo decorrente desta licitação correrão por conta do programa de trabalho 01.031.01362.462 e da natureza de despesa 33.90.39.18.

6 GARANTIAS 

6.1 A Contratada fica dispensada da prestação de garantia.

7 DIREITOS, OBRIGAÇÕES E PENALIDADES
7.1 A Contratante obriga-se a efetuar pontualmente, segundo a regra contida na Cláusula 3a, os pagamentos devidos à Contratada.

7.2 A Contratada obriga-se a cumprir o objeto descrito na Cláusula 1a nos prazos previstos na Cláusula 4a.

7.3 Em caso de atraso no pagamento, a compensação financeira devida à Contratada será equivalente à variação da Taxa Referencial de Juros - TR, ocorrida entre o dia do vencimento da obrigação e a data do efetivo pagamento, sem prejuízo de juros de meio por cento ao mês, calculado pro rata die.
7.4 A fatura que for apresentada com erro será devolvida à Contratada para retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no subitem 3.3, os dias que se passarem entre a data da devolução e a de reapresentação.

7.5 No caso de eventual antecipação de pagamento será descontado do valor devido o percentual de meio por cento por mês, calculado pro rata die.
7.6 O atraso injustificado no cumprimento de suas obrigações sujeitará à Contratada a multa moratória de valor equivalente a um por cento sobre o valor da parcela contratual em atraso por dia.

7.7 Pela inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo poderá a Contratante, garantida ampla defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa de até vinte por cento sobre o valor total do contrato ou do saldo não atendido, sem prejuízo da aplicação da multa  de mora prevista no item 7.6;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Fluminense por prazo não superior a dois anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Fluminense, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Contratante, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

7.8 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia eventualmente prestada, além da perda desta, responderá a Contratada por sua diferença, que será descontada dos pagamentos porventura devidos pela Contratante ou cobrada judicialmente.

7.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 7.7 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia no respectivo processo administrativo, no prazo’
 cinco dias úteis da abertura de vista.

7.10 A sanção prevista no subitem 7.7, IV, é de competência exclusiva da Colenda Mesa Diretora da Contratante, facultada a ampla defesa no respectivo processo administrativo no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de sua aplicação.

8 CASOS DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
8.1 Constituem motivo para rescisão deste Contrato Administrativo:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais ou de seus anexos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais ou de seus anexos;

III - a lentidão do cumprimento de cláusulas contratuais, levando a Contratante a comprovar a impossibilidade da conclusão do objeto do contrato nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início da execução das obrigações contratuais;

V - a paralisação da execução das obrigações contratuais, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante;

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia anuência da Contratante;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual, anotadas na forma imposta pela Lei Federal nº 8.666/93;

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que prejudique a execução deste Contrato Administrativo;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela Colenda Mesa Diretora da Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato Administrativo;

XIII - a supressão, por parte da Contratante, de parcela do objeto deste Contrato Administrativo que acarrete modificação de seu valor inicial limite legal;
XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a cento e vinte dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outra previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - o atraso superior a noventa dias dos pagamentos devidos pela Contratante, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - a não-liberação, por parte da Contratante, de área, local ou objeto para execução deste Contrato Administrativo, nos prazos contratuais;

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

XVIII - descumprimento das normas legais destinadas à proteção do trabalho do menor.
9 DIREITOS DA CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
9.1 Se a Contratada der causa à rescisão deste Contrato Administrativo, ficará sujeita à aplicação das penalidades mencionadas na Cláusula 7a, sem prejuízo da responsabilidade civil e da criminal a que possam estar sujeitos seus dirigentes.

10 CONDIÇÕES DE IMPORTAÇÃO
10.1 A necessidade de a Contratada efetuar importação de material destinado ao cumprimento deste Contrato Administrativo não eximirá nem atenuará suas obrigações contratuais, não podendo, outrossim, ser utilizada como justificativa para mora, inadimplemento total do Contrato Administrativo ou elevação de seu preço.

11 VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA
11.1 O Edital da licitação que permitiu a celebração deste Contrato Administrativo, bem como a proposta da Contratada integram esta avença, vinculando as Partes.

12 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1 Este Contrato Administrativo se rege pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Fluminense nº 287/79, cujos princípios e preceitos disciplinarão os casos não-previstos neste instrumento.

13 MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
13.1 A Contratada se obriga a manter, durante toda execução deste Contrato Administrativo, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital da licitação.
14 FORO JUDICIAL 

14.1 Qualquer medida judicial decorrente ou relacionada a este Contrato Administrativo deverá ser ajuizada no foro central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro.

Por concordarem com as cláusulas acima, assinam Contratante e Contratada este instrumento extraído em três vias, de igual teor e valor.

Palácio Tiradentes,            de                                                de 2018.

Contratante                                                                 Contratada
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